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ASSUNTO     - Pedido de equivalência de curso obtido em escola de  

País estrangeiro.  

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU  

RELATOR     - Conselheiro ANTÔNIO DELORENZO NETO 

 

HISTÓRICO: Yeong Ju Shin, filho de Pyung Hoon Shin e 

Yeong Hi Kim, nascido em Seoul, Coréia, em 6.3.1951, Carteira de 

Identidade nº 4.802.398, domiciliado e residente nesta Capital, à 

Rua Cardoso Franco nº 29, solicita equivalência de seu curso de 2º 

grau, realizado na Coréia. A documentação atende às exigências da 

Resolução CEE nº 19/65. 

FUNDAMENTAÇÃO: O requerente fez o seu curso primário em 

6 séries, na Escola Sam York, em Seoul. Em continuação, cursou o 

ginásio em 3 séries, na mesma escola. A seguir concluiu o curso 

colegial com aprovação, em três séries, na Escola Secundária Sam 

York, de Seoul. Nela estudou as seguintes disciplinas: Língua 

Coreana, Sociologia, História Geral, História da Coréia, 

Geografia, Biologia, Belas Artes, Musica, Matemática, Física e 

Química, Clássicos Chineses, Inglês, Alemão, Bíblia Sagrada. 

De acordo com o sistema de conceitos adotado, o 

aproveitamento é atestado entre "excelente" e "acima da média". 

II 

O nosso voto é pela concessão da equivalência do curso 

realizado pelo requerente no sistema coreano de ensino ao 

brasileiro de 2° grau, desde que aprovado em exames especiais de 

Português, Educação Moral e Cívica, Geografia do Brasil e História 

do Brasil. 

Este o nosso parecer smj. 

São Paulo, 5 de Outubro de 1972.  

a) Conselheiro ANTONI0 DELORENZO NETO 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Arnaldo Laurindo, 

Eloysio Rodrigues da Silva, Pe. Lionel Corbeil, Oliver Gomes da 

Cunha, João Baptista Salles da Silva e Guido G. Cavalcanti de 

Alburquerque. 

 

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 1972. 

a) Conselheiro ARNALDO LAURINDO - Presidente. 


